
AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.606 MINASGERAIS
RELATOR :MIN. GILMARMENDESREQTE.(S) :PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICAINTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINASGERAISADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DEMINAS GERAISPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINASGERAISAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS -AMBADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIROAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DOMINISTERIO PUBLICO - CONAMPADV.(A/S) :ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGAADV.(A/S) : JULIANAMOURA ALVARENGA DILASCIO

DESPACHO: Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela
mídia, estão ABSOLUTAMENTE VEDADOS a criação, a implantação ou
o pagamento de quaisquer parcelas de caráter remuneratório ou
indenizatório, sob qualquer rubrica, inclusive que tenham sido
implantadas após o julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não
estejam EXPRESSAMENTE AUTORIZADAS na TESE DE
REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 966, sob pena de responsabilidade
penal, civil e administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-
Geral da República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público
da União, dos Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais
do Estado, dos Defensores Públicos dos Estados e demais ordenadores de
despesa.

Ressalte-se, ainda, a obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios
Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios publicarem,
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores
divulgados e os efetivamente pagos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AF9D-B7BF-7998-BD48 e senha FABA-D3F0-38F8-33AF
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À Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios
aos Presidentes do Tribunais, Procurador-Geral da República,
Advogado Geral da União, Defensor Público da União, Procuradores
Gerais de Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores Públicos
dos Estados, com urgência.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2026.

Ministro GILMARMENDES
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AF9D-B7BF-7998-BD48 e senha FABA-D3F0-38F8-33AF



AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.604 PARAÍBA
RELATOR :MIN. CRISTIANO ZANINREQTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAINTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBAPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBAINTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODA PARAÍBAADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DAPARAÍBAADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DA PARAÍBAADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DA PARAÍBAADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DOSMAGISTRADOS BRASILEIROSADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIROAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DECONTAS D BRASILADV.(A/S) : FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES EOUTRO(A/S)AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DOMINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMPADV.(A/S) :ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGAADV.(A/S) : JULIANAMOURA ALVARENGA DILASCIO

DESPACHO
Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão

ABSOLUTAMENTE VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento
de quaisquer parcelas de caráter remuneratório ou indenizatório, sob
qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas após o
julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam
EXPRESSAMENTE AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO
GERAL – TEMA 966, sob pena de responsabilidade penal, civil e

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2755-7F97-1CC6-4AE0 e senha 2633-EFFE-FE9C-31DE
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administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-Geral da
República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público da União,
dos Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado,
dos Defensores Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa.

Ressalte-se, ainda, a obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios
Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios publicarem,
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores
divulgados e os efetivamente pagos.

À Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios
aos Presidentes do Tribunais, Procurador-Geral da República, Advogado
Geral da União, Defensor Público da União, Procuradores Gerais de
Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores Públicos dos
Estados, com urgência.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intime-se. Publique-se.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2026.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2755-7F97-1CC6-4AE0 e senha 2633-EFFE-FE9C-31DE



RECLAMAÇÃO 88.319 SÃO PAULO
RELATOR :MIN. FLÁVIODINORECLTE.(S) :ASSOCIACAO DOS PROCURADORES MUNICIPAIS

DO LITORAL CENTRO SUL DO ESTADO DE SAOPAULOADV.(A/S) :MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUNRECLDO.(A/S) :TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULOADV.(A/S) : SOLANGE SUGANOBENEF.(A/S) :PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PRAIA GRANDEADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PRAIAGRANDEBENEF.(A/S) :CÂMARAMUNICIPAL DE PRAIA GRANDEADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PRAIA GRANDEINTDO.(A/S) : SINDICATO DOS MAGISTRADOS DO BRASIL -SINDMAGISADV.(A/S) :MARCIA PANTOJAMAIA SANTANAADV.(A/S) :ARTHURMAIA SANTANAADV.(A/S) :VANDERLEI TORRES BIBAAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DOSMAGISTRADOS BRASILEIROSAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DAJUSTICA DO TRABALHOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DO BRASILAM. CURIAE. :AJUFEM - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DAJUSTICAMILITARAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DOMINISTERIO PUBLICO - CONAMPAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA REPUBLICAAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES E
DAS PROCURADORAS DO TRABALHOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DO MINISTERIOPUBLICOMILITARAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DAS DEFENSORAS EDEFENSORES PUBLICOSAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DECONTAS D BRASIL

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6779-1111-FC84-D82F e senha 8541-10E7-6E95-5F94
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AM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO DF ETERRITORIOSADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIROAM. CURIAE. :ABMT - ASSOCIACAO BRASILEIRA DEMAGISTRADOS DO TRABALHOADV.(A/S) : SAMARA DE OLIVEIRA SANTOS LÉDAAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DE MAGISTRADOSAPOSENTADOS DO PODER JUDICIARIO DA UNIAO
E DE PROCURADORES APOSENTADOS DOMINISTERIO PUBLICO DA UNIAOADV.(A/S) : SONIAMARIA FERREIRA ROBERTSAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DE DESEMBARGADORES- ANDESADV.(A/S) :MURILOMATUCH DE CARVALHOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DOMINISTERIO PUBLICO FEDERAL - AMPFADV.(A/S) :ANTONIO PERILO DE SOUSA TEIXEIRANETTOAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOSESTADUAIS - ANAMAGESADV.(A/S) :CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS C. JUNIORAM. CURIAE. : JUSTAADV.(A/S) :CRISTIANO AVILAMARONNAADV.(A/S) :HENRIQUEHOLLUNDER APOLINARIO DE SOUZAAM. CURIAE. : SINDIFISCO/RS - SINDICATO DOS SERVIDORESPÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DOESTADO DO RIO GRANDE DO SULADV.(A/S) : FERNANDA FREDRICHSEN BARROSAM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DO FISCO ESTADUAL EDISTRITAL - FENAFISCOADV.(A/S) :CAROLINE DE SENA VIEIRA ROSAAM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DOESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDJUS/RSAM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -SIMPE/RS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6779-1111-FC84-D82F e senha 8541-10E7-6E95-5F94
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AM. CURIAE. : SINDICATO DOS OFICIAIS DE CONTROLEEXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDTCE/RSAM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DA DEFENSORIAPÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -SINDPERSADV.(A/S) :ANTONIO ESCOSTEGUY CASTROADV.(A/S) :PEDRO LUIZ CORREA OSORIOADV.(A/S) :MAURICIO PEDRASSANIAM. CURIAE. : SINDAFEP - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS
DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁADV.(A/S) :LINDOLFO TIMMAM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOSMINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS - FENAMPADV.(A/S) :ARACELI ALVES RODRIGUESADV.(A/S) : JEAN PAULO RUZZARINADV.(A/S) :MARCOS JOEL DOS SANTOSAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORESMUNICIPAIS - ANPMADV.(A/S) :CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZANETOADV.(A/S) :LUCAS CAPOULADE NOGUEIRA ARRAIS DESOUZAAM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
DO JUDICIÁRIO NOS ESTADOS - FENAJUDADV.(A/S) :ARAO JOSE GABRIELNETOADV.(A/S) :CLEITON DE SOUZAMOREIRA

DESPACHO
Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão

ABSOLUTAMENTE VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento
de quaisquer parcelas de caráter remuneratório ou indenizatório, sob
qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas após o
julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6779-1111-FC84-D82F e senha 8541-10E7-6E95-5F94
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EXPRESSAMENTE AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO
GERAL – TEMA 966, sob pena de responsabilidade penal, civil e
administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-Geral da
República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público da União,
dos Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado,
dos Defensores Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa.

Ressalte-se, ainda, a obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios
Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios publicarem,
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores
divulgados e os efetivamente pagos.

À Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios
aos Presidentes do Tribunais, Procurador-Geral da República, Advogado
Geral da União, Defensor Público da União, Procuradores Gerais de
Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores Públicos dos
Estados, com urgência.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2026.

Ministro FLÁVIODINO
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6779-1111-FC84-D82F e senha 8541-10E7-6E95-5F94



RECURSO EXTRAORDINÁRIO 968.646 SANTA CATARINA
RELATOR :MIN. ALEXANDRE DEMORAESRECTE.(S) :UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃORECDO.(A/S) :MOSER VHOSSADV.(A/S) :ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDIDAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS -AMBADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIROAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DO BRASILADV.(A/S) :ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRAAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DEGOIASADV.(A/S) : FELIPE CARDOSO ARAUJONEIVAADV.(A/S) :DYOGO CROSARA

DESPACHO

Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão
ABSOLUTAMENTE VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento
de quaisquer parcelas de caráter remuneratório ou indenizatório, sob
qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas após o
julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam
EXPRESSAMENTE AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO
GERAL – TEMA 966, sob pena de responsabilidade penal, civil e
administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-Geral da
República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público da União,
dos Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado,
dos Defensores Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa.

Ressalte-se, ainda, a obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios
Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios publicarem,
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9644-FDEB-F4EC-6CDF e senha 745D-7894-82A9-546D
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pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores
divulgados e os efetivamente pagos.

À Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios
aos Presidentes do Tribunais, Procurador-Geral da República,
Advogado Geral da União, Defensor Público da União, Procuradores
Gerais de Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores Públicos
dos Estados, com urgência.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2026.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9644-FDEB-F4EC-6CDF e senha 745D-7894-82A9-546D


